
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.154-A, DE 2010 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 276/2008 
OFÍCIO Nº 586/2010 - SF 

 
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, que 
"dispõe sobre a incidência de imposto de renda na fonte sobre rendimentos 
de beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, e dá outras 
providências", para reduzir a zero a alíquota do imposto de renda na fonte 
sobre o pagamento de juros e comissões relativos a créditos obtidos no 
exterior e destinados ao financiamento da produção de mercadorias 
agropecuárias de exportação; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  pela aprovação 
(relator: DEP. MARCOS MONTES). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (Mérito e Art. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Art. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24,II. 
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S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1° O art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º ......................................................................................................... 

......................................................................................................................   

XIII – juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e 

destinados ao financiamento da produção de mercadorias agropecuárias de 

exportação.  

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI, XII e XIII do caput 

deste artigo, deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos 

estabelecidos pelo Poder Executivo.  

...........................................................................................................” (NR)  

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 

12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. O art. 1º só produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 

subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º.  
 

Senado Federal, em 15 de abril de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 

do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  
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§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 

à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 

ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 

sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas 

de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos 

da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda na 

fonte sobre rendimentos de beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 

auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 

seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

(Vide art. 1º da Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido 

aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de containers , 

sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;  

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  

III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 

promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 

promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 

destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias 

(hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, celebrados 

com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 

ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central do 

Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370687&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547129&seqTexto=61796&PalavrasDestaque=
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VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 

exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 

mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, por 

prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 

financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 

inclusive comercial papers , desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, a 

96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 

banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 

financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior 

pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e transporte de 

carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste 

artigo, deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações 

relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela data.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Da Lei Orçamentária Anual  

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária 

e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Previsão e da Arrecadação  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão 

os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 

econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua 

evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 

metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
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§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 

cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

17.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.154, de 2010, do SENADO FEDERAL, 

acrescenta o inciso XIII ao caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto e 1997, que 

estabelece as hipóteses em que são desonerados do Imposto de Renda na fonte os 

rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior. O inciso XIII 

inclui entre os rendimentos beneficiados com a desoneração os “juros e comissões 

relativas a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento da produção de 

mercadorias agropecuárias de exportação”.  

A Lei nº 9.481, de 1997, já “isenta” do Imposto de Renda cobrado 

na fonte (alíquota zero) os juros e comissões relativos a financiamentos à exportação 

de produtos agropecuários concedidos por instituições domiciliadas no exterior. O que o 

projeto em exame faz é estender o benefício ao financiamento da produção de produtos 

agropecuários que se destinarem à exportação. 

Outros dispositivos do Projeto visam a adequá-lo ao que 

determina a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

O Projeto foi submetido à apreciação das Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e 

Tributação (mérito e art. 54 do RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 

54 do RICD). 

Não foram oferecidas emendas ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Instituições financeiras domiciliadas no exterior, que concederem 

empréstimo à produção agropecuária nacional, ainda que integralmente destinada à 

exportação, são sujeitas ao desconto do Imposto de Renda na fonte sobre os juros dos 

financiamentos. Entretanto, se o empréstimo for destinado à exportação de produto 

agrícola, os juros recebidos por conta do empréstimo estão isentos do Imposto de 

Renda, melhor dizendo, sujeitam-se à alíquota zero.  

O Projeto do SENADO FEDERAL estende aos créditos à 

produção destinada à exportação o mesmo benefício concedido aos créditos à 

exportação. Para todos os fins práticos, o projeto reduz o custo da obtenção de 

financiamentos externos à agropecuária nacional já que o imposto devido pela 

instituição financeira tende a ser acrescido aos juros pagos. Comissões pagas a 

“traders” domiciliados no exterior também passam a sujeitar-se à alíquota zero caso se 

trate de produto destinado à exportação. O projeto é pois favorável aos interesses da 

agricultura. 

Isto posto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.154, de 

2010. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2010. 

 
Deputado MARCOS MONTES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 7.154/2010, 
contra o voto do Deputado Nazareno Fonteles, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Marcos Montes.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Abelardo Lupion - Presidente, Vitor Penido e Silas Brasileiro - Vice-

Presidentes, Anselmo de Jesus, Antônio Andrade, Assis do Couto, Celso Maldaner, 
Dilceu Sperafico, Duarte Nogueira, Eduardo Sciarra, Fábio Souto, Flávio Bezerra, 
Giovanni Queiroz, Homero Pereira, Leandro Vilela, Leonardo Vilela, Lira Maia, Luiz 
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Carlos Setim, Moacir Micheletto, Moreira Mendes, Nazareno Fonteles, Onyx Lorenzoni, 
Pedro Chaves, Ronaldo Caiado, Valdir Colatto, Zé Gerardo, Zonta, Armando Abílio, 
Bruno Rodrigues, Carlos Alberto Canuto, Carlos Melles, Félix Mendonça, Geraldo 
Simões, Joaquim Beltrão, Luiz Alberto, Márcio Marinho e Rose de Freitas.  

 
Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.  
 
 

Deputado ABELARDO LUPION  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 


